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artigo 1° e/ou débitos pendentes no âmbito da SEFAZ, cuja exigibilidade 
não esteja suspensa, será emitida, on-line, a Certidão mencionada no caput 
deste artigo somente para o próprio requerente ou seu contador, desde que 
regularmente credenciado para acesso aos Sistemas Informatizados da 
Secretaria de Estado de Fazenda.

§ 2° A Certidão prevista neste artigo obedecerá ao modelo constante no 
Anexo IV desta portaria conjunta.

Art. 5° Em caráter excepcional, para atender situações de contingência, 
o Gerente de ITCD e de Outras Receitas - GITCD, o titular da Gerência 
Metropolitana de Atendimento, Assistência e Suporte ao Cliente da 
Secretaria Adjunta de Atendimento ao Cliente - GRAM/SEAC/SAAC 
e o Superintendente de Execução do Atendimento e Assistência 
Descentralizada da Secretaria Adjunta de Atendimento ao Cliente - SEAC/
SAAC, no âmbito da Secretaria de Estado de Fazenda, e o Subprocurador-
Geral Fiscal, no âmbito da Procuradoria-Geral do Estado, ficam autorizados 
a emitir, extraordinariamente, a Certidão Positiva com Efeitos de Negativa 
de Débitos relativos a Créditos Tributários e Não Tributários Estaduais 
geridos pela Procuradoria-Geral do Estado e pela Secretaria de Estado 
de Fazenda - CPEND, junto ao sistema de processamento eletrônico da 
Certidão, com a devida justificativa da adoção do referido procedimento, 
na hipótese de haver decisão judicial determinando a respectiva emissão.

§ 1° A Certidão Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos relativos a 
Créditos Tributários e Não Tributários Estaduais Geridos pela Procuradoria-
Geral do Estado e pela Secretaria de Estado de Fazenda - CPEND, prevista 
no caput deste artigo, não será concedida se houver outros débitos na PGE/
MT ou na SEFAZ/MT não abarcados pela decisão judicial.

§ 2° Na hipótese do caput deste artigo, o interessado deverá apresentar 
a decisão judicial à Procuradoria-Geral do Estado ou à Secretaria de 
Estado de Fazenda a fim de que sejam adotadas as medidas pertinentes ao 
cumprimento da decisão judicial.

§ 3° Sem prejuízo de outras situações excepcionais devidamente 
fundamentadas pela autoridade emissora, para efeito do disposto no caput 
deste artigo, considera-se, também, como contingência a divergência 
comprovada entre a situação fiscal do contribuinte e os registros dos bancos 
de dados da Secretaria de Estado de Fazenda.

Art. 6° Na hipótese prevista no artigo 5°, as Certidões serão emitidas 
mediante requerimento do sujeito passivo ou de seu representante legal e 
após a comprovação do pagamento da Taxa de Serviços Estaduais - TSE.

§ 1° A certidão de que trata o artigo 5° será fornecida no prazo de até 10 
(dez) dias, contados da data da protocolização do requerimento, ao próprio 
requerente ou ao seu mandatário, mediante apresentação do documento de 
identificação e, quando for o caso, do instrumento de mandato.

§ 2° Na hipótese prevista no § 3° do artigo 5° será dispensado o 
pagamento da Taxa de Serviços Estaduais - TSE.

Art. 7º As Certidões previstas nesta portaria conjunta terão apenas fins 
gerais.

Art. 8º O prazo de validade das Certidões de que trata esta portaria é de 

30 (trinta) dias, contados da data da sua emissão.

Art. 9° Esta portaria conjunta entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos a partir do 1° (primeiro) dia útil do mês seguinte ao 
da disponibilização da integração plena do Sistema CND, no âmbito da 
SEFAZ-PGE, quando então ficará revogada a Portaria n° 024/2005-SEFAZ, 
de 04/03/2005.

Parágrafo único A Procuradoria-Geral do Estado e a Secretaria de 
Estado de Fazenda editarão ato complementar divulgando a data da 
disponibilização da referida integração.

Art. 10 Revogam-se as disposições em contrário.

C U M P R A - S E.

Cuiabá - MT, 9 de julho de 2018.
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ANEXO I

CRITÉRIOS DE CONSULTA PARA EFEITOS
DE EMISSÃO DE CND

FINALIDADE BASES CONSULTADAS
• Certidão para fins gerais 
(inclusive para fins de 
participação em licitações 
públicas)

SEFAZ: Cadastro, GIA, Conta Corrente 
Geral, Diferencial de Alíquota, IPVA, 
EFD e quantificação da Renúncia Fiscal 
- QRF do Requerido, de seus sócios 
(na hipótese de consulta efetuada em 
relação ao CNPJ) e das empresas de 
que o Requerido faça parte, incluindo, se 
houver, matriz e filiais.

PGE: Dívida Ativa do Estado em relação 
ao Requerido, inclusive na condição de 
solidário, a seus sócios (na hipótese de 
consulta efetuada em relação ao CNPJ) 
e às empresas de que o Requerido 
faça parte, incluindo, se houver, matriz 
e filiais, ainda que figurem na relação 
tributária como solidárias.
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